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$roTAL\S TJN.DESCRIÇÃOUNITEM QUANT
27.3óO,OO855,00Ft"o +o - rrmbores c/200 litrosTambores001 032
17.400,0087,00-Fl"o nid.áulico 68 Baldes 20 litros200 Baldes004
f,.360,00560,00Chassis - Tambores 170 kgCrraxa P/Tambores006 006

870,00145,00Graxa p/ Rolamento - Baldes c4q !aBaldes007 006
48.990,00TOTAL

JURÍDICO

CONTRATO N" 2OEI2OT T-APJ.

TERJTTO DE CONTRATO DE PORNf,CIMENTO
DE LT]BRIFICANTTS, QUE E]\ITRE SI
CELEBRAM, A PRETEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA FALUB
TNDÚSTRIA E COMÉRCIO E LUBRINCAI\íTES
LTDA.

Pelo presente insúumento Í§ partes, de um lado a PREFEITURA
MTINICIPAL DE ILIIA COMPRIDA, com sede a Avenida beira Mar, n". I I 000, no balneario

Meu Recanto, neSe Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, irscrita no CNPJ sob n.'
64.037.872/000I-07, dorâvallte denominada simplesme e CoNTRATAI\ÍTE, repÍesentada neste

ato pelo seu Prefeito Municipal, senhor DÉcIo JosÉ VENTURA, residente e domiciliado à
Avenida Copacaban4 n'855, Balne.ário Monte Callo, neste Municipio de Ilha Comprida/SP, e, de

outro lado â E.pr"ru FALUB D{DúSTRIA E COIUÉRCIO DE LLJBRTFICANTES LTDA.,
estabelecida à Rodoüa Dom Gabriel Paulino Bueno coúo, km 94 - Pedregulho - Itu, Estado de são

Paulo, inscrita no CNPJ/IVíF sob n." 00.384.068/0001-l I e Inscrição Estadual n" 387.081.330.116,

doravante denominada CONTRATADA, representadã neíe ato por sua Diretora a Seúora DAISI
HERNANDES LOURENÇO, brasileir4 casad4 portadora da cédula de Identidade RG n.'
4. S62.956/SSP/SP e inscrita no CPF/IVIF sob o n.o 117.781.528-13 residente e domiciliada na Rua

José Gonçalves Galeão, no 208 - Jardim Avelino, na cidade de São Paulo/SP, formalizam entre si o

presente ajuste, que üsa o FORNECIMf,NTO DE ÓLEOS LITBRITICANTES, descnta na

cláusula primeira deste contrato, ern razão do Pregão Presencial n." 005/201 l, já homologado e

adjudicado, e na conformidade das cláusulas e mndi@es seguintes

CLÁUS IILA I - DO OBJETO.

1.1.- o presente contrato tem por objeto aquisição de oleos Lubrificantes, conforme q

especificações e condi@es gerais do fornecimento contidas no Edital e seus anexos' nÍ§

quantidades, conforme constânte da licitação supra mencionada.

uantt

CLÁUSULA II_DA VI ENCIA

2.1.- O presente contrato terá ügência a paÍir da data de sua assinatura até e ügorará durante o

CLÁ III_D NDI ES RE B DAS
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3.1-- A etcga d6 troúi6 dcverá sr fdr: eo # ,lt (gerla e cito) die úteis, a prtir da data
em Sr fa feia a soliitaçfu cs.tit1 É. itr rççiúac na íIÊriklc e lml indicado na

solicitação.
3.2.- A entÍega do roóro Ídúiúrdo cústde da relação que faz pute itrtêgrarte do Edital
deverá seÍ enlregue €m qrdrs púcd6 fatm mcessáriaq & edo cm a solicit4ão do setor
reqúsitante.
3.3.- Os prodúc fcrn€cidc dev€Íão ser de Fin€in qu.tidde e s<xrente serão considerados

efeúvamente €rtsegrres mcdiaúe ú€sado do servidr rcsposri,vel pdo lcal mde c produtoo foem
entregues qraíio à fiel ÔstÍvâria k eqedfcaOes do Edital e scus Arxc.
3.4.- Os pÍoôros dev€Íão s €f,tÍcgrEs, sm qEisqu.rlíc & üqqtc @ ortrõ despesas, no
seguiúe endereço:
PREFEITURA MT,'NICIPAL DE ILHA CIOMPRIDA
OÍicina Municipel
ILHA COMPRIDÂ/SP- CEP TTC!sM

CLÁUSULAIV _ IX) PRECO

4.1.- O valar tcal do pescrre om*o, & sdo cm prqo de peço 4rese*ada pela

CONTRATADA, s€rá de RS 4tJm,m (Qrotrte c db d e rmtratc c eovc*e rceb).
4.2.- D€ntro do pam de wlidade do cúüüo G peçc poderio s€Í Íaristc a criterio da

Administraão ou pu solicitqão o9rcssa da CONTRATADÀ devide€Íúe accnponhada Ôs
documentc cryóáric da altração & prcço pleiteada
É vedado ao fqnecedor irgrryr o foneci.rylo, €"rqildo â$túde o trfuite do processo de

rwisão de prcçc, estado n€sse caso obÍigado E c@tim{ as entregls. Caso não as f4a, estaÍá

srjeito as penalidades pÍevistas m EL 7E dal,eiffig3.

cr.Áusule v - m pecewrvro

5.1.- Os pagaÍnetrtc sqão dfâradG pctaiameme à dt*iva €nEega dG proô*os, frcando

condicionado à ryresemaçao ds od! 6scat, devidmente ae*ada pdo srvidor rcsponsivel pelo

local onde c fodrrs fcem megues dou l)üsão reçisitoe ó§€Ívado o dispcto no at 5" e no
inciso II do § 4" ô út ,f0 da Lei n" 8.666/91, cosiderado tod§ !s Í€tcttções previgas em lei, em

aé l0 (dez) dias úais da daÍa da emissão da É fiscal
5.2.- O pogamento senÉ sspenso sc ósqvrdo algum dc§orytilmrúo das ohigaçõ€§ rsrrmidas
pela CONTRATADA m qrr se refre à hdilitaçb e qualifuaão exigidas na licitação.

CLÂUSULA VI -Ix)S RECURSIO§ ORCÂ.IUENIÁRIOS

6.1.- As despaas decorreres do pese'ce cúáo crrtÍib à oda dG seguiú€s do(açõ€s

mçamentánas - Fichs n's 3r, I c-.

cr,ÁUsu-e vrr - ols ornrcrcÚrs

7.1.- São obrig4õ€s da COI{TRATADÀ sem Sr a elas se li'nir"'n'
a).- respmder po' si e pcr sers pepod6, por daoc ccadc m Mrmkípb ott
culpa ou dolo, isentando o Mrmicípio de todas e çaisqu€Í reclamações çe
dectrrente;

a tErc€rc pd sua
pcsam
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b)-- erlregÍ a Ec.dúis e mo& s*isflcio e dc sdo cm s daerminryõcs do Mmicípio;
c).- trEstr todc c esclreciffi qr f<rtm sdieiefu Éo MuiÍpb, cujc recl"mrções se

obrigam a atelder, ptoúereEts;
d).- aÍcaÍ com as despesas refere,tes ao ójeto da pÍ€s€úe LicittÉo, inchsive tribúc municipais,

estaduais e federais ircid€des sÕÍE 6 meÍG.dúi§;
e).- atender todc 6 €ocígc U*ttlSae pwllencüfoic, fisis" saitb e comciaÉ deconentes

da execuÉo do cqrtrato;
f).- proceder, s€mpÍe no pazo cigido, s eatseg! do pÍo&Ío m lmis indicadG pelas divisões

reqúsitantes, irlusive Es rlú&b esool Es Ô MrnkÍfu.

CLÁUSULÁ. VtrI - DAS MULTAS

E.l.- A CONTRATÂIrÀ *m prejuizo rfo pwi*o nc atigos 86 a tt da ki Fe&al n" 8666/93,

se zujeita às ssguintes penalihdes:
a).- caso occrram peqrm irregríridades: advertênciq

5;.- p.r uf.aso or -fregÊ das mer&ias: mulh dc 5% do valc total da nrscadcria, por dia de

atraso, limitado a l0 (&z) die;
c).- descumprimo de obrig§ão cffiúI'L qceto a Fcvbts m ldra á: mtlta de lflr do valor

total do cetrato;
d).- suspensão de prtiopaç5o €m licit4âo e impedfuÉo de contratar com a

Administração pdo fazo oto $4GÍiú a O2 (üis) erc;
e).- declaração de inidmidade pra lidtr qt cffi, cm e Afufuhtra@;
f) ut u* *-*Urgu da (s) rnerca(h.ia (s) pr mais de IO (dez) dis: mrlta <b loplr sobre o valor total

da mesma e poderdo car*r a anrlaso dô cqíÍd4io.

cr,Áusuue x - »r nrscrsÃo

9.1.- o geseme oomxo podmÁ ser rescindido, «le plm direito, ns seguintes situações

a).- razões de interesse ÉHioo;
b).- reiterada desobceia dc gccelts es&tecihc
c).- falta grave a Juízo do Mrmidffu;
d).- falência or insotvênciq,

"i.- 
.6"*à .*rr * ,ú'f"çao ao finalidade ot da esrnrra da erytsa comuada que veúa

prejudicr a execção ô corao;
õ.f ;rrd"rç. rla i"gi"laçA em ügc sôre lidtaçAes' iryGibilitado a qecrÍão do presents

contrato;
g).- nâo eÍtregrr as m€ÍcadoÍias no prazo pÍeviío;
Í1.- des".oop.tro-to e qrd$E dársia cúbzual;
iÍ.- *-.erJ,i" a" "* foruúo or fcça mab, ree,lüm€úc ory*ad* iryditivo da execção do

acordo enlÍe as PaÍt€s;
ticiutorio, desde que haja conveniênciaj).- pa' acsdo eme as ptt€s, reduzido a t€rmo no pÍocesso

para o Municipio;
púcid do coffio ensejaá a rescisiio do instnmento mm as9.2.- A inexecução tcaal ol

80 da tri Federat n" 86óí93
conseqüências nele eúabelecidas e as previsc m artigos 7/ a

ADA sofr€rá este, além das
93.- Rescindido o cotrdo PoÍ culpa orclwiva dâ CONTRAT
conseqÍrências previsas neste ingtmento' rnais c detrminadas em ki ou regulam€nto
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10.1.- Para garartia das obrigaçõ€s decqreres do ot €Ío do prese*e cmtrato, fica facultada ao

CONTRATAIITE a solicitação, à CIINTRATADÂ ds graúia de €x€q4ão corantal de acordo
com as modalidades fsvigõ tD t Í, §1" da ki Fd€r8I f t666193,rc
valor de 57o, do tolal a ser coútaô, cm pazo & validrde até o tâmino da contáaÉo.
10.2.- A «)NTRÂTADA reconhÊc€ c direitm da Adminisryto Priblica, crn caso de rescisão

administrúiva, pÍevista no art 77 d8 f"ei Fedqal Íf t6ó6D3.
10.3.- A CONTR.ATANTE podená modificr r'nildrdrcúÊ o prEs€úe cotro paa mdlrcr
adequação às finalirhdes de imeresse pib[co, rcspeitado ç dircitc da CONIRATADÀ
10.4.- Qualqur alt€ração cootraüEl deveni *r feita de fqma oçresa, medimte T€mro Aditivo.

10.5.- Os casc omissc <riundm deste in§tnm€úo s€rfu s.PÍidc pela 4licAão do disposto na

Lei Feder-al d 86ó6193 e alterações.
10.6.- O pÍ€s€trtE cotrrôto estri vinculado rc Edital de Lfo:ioçal sob a modalidade Pregio

Presencial n". ü)5/201 l.

CIÁUSI'L/\ XI-IIO FORO

1I.1.- Fica eleito o Foro da Cmrca de tgrrape, cm renircia a $EIquÉÍ orrtÍro poÍ mais privilegiado

que s€jc or venha a seÍ, pra dirimir as üvidas or litígic a.iund6 da e,rcução do presente

contrato.
11.2.- A paÍte qrre der cara rc lqime*o
demars verbas cominads à e+écie.

arcani cor as despesas prcessuais e

E por estar€Ín assiq jus'tc e cffiadc, e CONTRÂTÀDA firmam o

instrumerúo em 03 (rês) vias de igrnl tea
tsstemunhas, $E abaixo se identifcrm e que

rm so cfeito, m Prcsença de 02 (

Ilhe Compride de 2011.

D VENTURÁ
unicipal

FAL E LT]BRITICAI§TES LTDA.

TESTEMUNHAS:
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